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BIOPATROCÍNIOS - EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS
DE PATROCÍNIO Nº 02/2026

1.
DO OBJETO

1.1. Este processo público visa à seleção de projetos para patrocínio que, alinhados à missão,  
aos valores e à estratégia do CRBio-02, abrangem ações de interesse das áreas das Ciências 
Biológicas.
1.2. Os projetos poderão ser realizados em formato presencial ou online, tais como: eventos,  
congressos, conferências, encontros, fóruns, cursos de aperfeiçoamento, minicursos, seminários, 
workshops, feiras, ciclos de palestra ou evento similares que estimulem a inovação, atualização e 
geração de conhecimento técnico-científico,  que divulguem ações  e/ou projetos  voltados  ao 
desenvolvimento  tecnológico  e  discutam  ações  e  estudos  relacionados  ao  exercício, 
regulamentação ou fiscalização profissional.
1.3. Para efeito do projeto patrocinado, conceitua-se:
1.3.1. Presencial:  evento  realizado  em  ambiente  físico  com  a  participação  presencial  do 
público-alvo,  palestrantes  e  que  demanda  a  montagem  de  infraestrutura,  bem  como  a 
disponibilização de serviços de apoio, alimentação, equipamentos e material técnico/publicitário 
no local de realização do evento;
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Torna-se público,  para o conhecimento dos interessados, 
que o CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 2ª REGIÃO - 
CRBIO-02  (RJ),  Autarquia  Federal  de  Fiscalização 
Profissional criada em 8 de maio de 1987 em atendimento 
à Lei 6.684 de 3 setembro de 1979, lei que regulamenta a 
profissão de Biólogo, com o CNPJ nº 02.452.608/0001-82 e 
sediado à Rua Álvaro Alvim, 21, 12º Andar, Centro, Rio de 
Janeiro,  estado  do  Rio  de  Janeiro,  por  meio  de  seu 
Presidente e com base na Resolução CFBio nº 662/2023, 
que  disciplina  a  concessão  de  patrocínios  no  âmbito  do 
nosso Sistema CFBio/CRBios, alterada pela Resolução CFBio 
nº 701/2024, torna pública a abertura do BIOPATROCÍNIOS 
- processo para seleção de projetos a serem patrocinados 
no  segundo  semestre  de  2026  que  têm  por  objeto  a 
realização  de  eventos  relacionados  a  temas  de  interesse 
das áreas das Ciências Biológicas.
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1.3.2. Online: evento realizado em ambiente digital com a participação virtual do público-alvo, 
palestrantes e que demanda a utilização de estúdio ou de sistema para gravação e transmissão 
online em tempo real nas redes sociais digitais ou em plataforma especializada, bem como a 
disponibilização virtual de material técnico/publicitário.
1.4. É vedada a concessão de patrocínio a projetos que contenham:

I. cunho religioso, eleitoral e/ou partidário;
II.  incitação à discriminação ou à violência;

III.  caráter exclusivamente comemorativo, festivo ou de confraternização;
IV.  temas que não sejam de interesse das áreas das Ciências Biológicas;
V.  ilegalidade ou coloquem em risco a imagem do CRBio-02.

2. DA PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão se inscrever projetos neste processo de seleção pública, pessoas jurídicas de 
direito público ou privado que obrigatoriamente estejam na circunscrição do CRBio-02 (Estado 
do Rio de Janeiro).
2.2. Somente a pessoa jurídica responsável pela organização e realização do projeto poderá 
figurar  como proponente,  por intermédio de seu representante legal,  devendo apresentar o 
plano  de  trabalho,  os  dados  bancários,  a  documentação  requerida  e  os  comprovantes  da 
execução do patrocínio, todos em nome da mesma pessoa jurídica referenciada.
2.3. O proponente deverá designar Biólogo(a) ou profissional das Ciências Biológicas inscrito 
no  CRBio-02  para  responsável  técnico(a)  pelo  Plano  de  Trabalho,  por  meio  de  Termo  de 
Nomeação de Preposto (Anexo IV),  o qual  será responsável  pelo acompanhamento junto ao 
CRBio-02.

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. Os recursos financeiros destinados ao atendimento das despesas oriundas deste Edital de 
Seleção Pública estão devidamente previstos no orçamento do Conselho Regional de Biologia 2ª 
Região para o exercício de 2026 e limitam-se ao valor de R$100.000,00 (cem mil reais).
3.1.1. Os  valores  acima  poderão  ser  alocados  conforme  discricionariedade  da  Diretoria  do 
CRBio  e  estarão  previamente  condicionados  à  existência  de  disponibilidade  orçamentária, 
observadas as faixas de pontuação constantes do subitem 9.3.
3.2. O projeto apresentado poderá ser patrocinado por outras instituições, além do contrato 
firmado no âmbito do CRBio-02, desde que não afete direta ou indiretamente as obrigações 
assumidas pelo patrocinado perante o CRBio-02.
3.3. Não serão admitidos projetos de patrocínio em que o CRBio-02 seja caracterizado como 
organizador  ou  realizador  do  evento,  devendo  figurar  exclusivamente  na  condição  de 
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patrocinador, sendo vedado o financiamento integral do projeto apresentado, ficando limitado a 
patrocinar até 80% do projeto.
3.3.1. O projeto deverá apresentar, no momento da submissão de sua proposta, o valor total 
estimado para a realização do evento, compreendendo todos os custos e despesas necessárias à 
sua execução.
3.4. No  valor  total  do  patrocínio  estarão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e 
indiretas  decorrentes  da  execução  contratual,  inclusive  tributos,  taxas,  encargos  sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto.

4. DAS CONTRAPARTIDAS

4.1. Serão estabelecidas contrapartidas de imagem, negocial, social e de sustentabilidade, de 
acordo com o foco do projeto e que possibilitem ampla divulgação da marca CRBio-02.
4.1.1. Serão disponibilizados obrigatoriamente pelo proponente, no mínimo, para eventos de:

VI. 20 a 1000 pessoas, 2(dois) ingressos para participante e 2(dois) ingressos para expositor 
de estande (caso houver), a cada 200 inscritos;

VII. 1001  a  3000  pessoas,  2(dois)  ingressos  para  participante  e  2  (dois)  ingressos  para 
expositor de estande (caso houver), a cada 150 inscritos;

VIII. acima de 3000 pessoas,  2 (dois)  ingressos  para participante e 2  (dois)  ingressos para 
expositor de estande (caso houver), a cada 100 inscritos.

4.2. Considera-se contrapartida a obrigação contratual do patrocinado que expressa o direito 
de associação da marca do patrocinador ao projeto, de acordo com as seguintes categorias:

4.2.1. Contrapartidas de imagem:
I. Logomarca do CRBio-02 nos materiais de divulgação impressos, digitais e audiovisuais, 

locais de circulação do evento, palcos/púlpitos/balcões;
II. Reprodução  de  vídeos  institucionais  do  CRBio-02  na  cerimônia  de  abertura,  telões  e 

mídias digitais do evento;
III. Logomarca  do  CRBio-02  em  brindes  e  materiais  distribuídos  exclusivamente  aos 

participantes,  como crachás,  cordão dos  crachás,  pastas,  camisetas,  bolsas,  cadernos, 
utensílios e outros itens promocionais.

4.2.2. Contrapartidas negociais:
I. Participação de um representante do CRBio-02 na cerimônia oficial de abertura do evento 

com espaço para fala pública;
II. Disponibilização de espaço e/ou palestra para participação de representante do CRBio-02 

na programação do evento (com indicação da carga horária disponível, capacidade de 
pessoas e infraestrutura do espaço);
CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 2ª REGIÃO (RJ) – CRBio-02
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III. Estande  personalizado  com  montagem/desmontagem  obrigatórias  (especificação 
completa  do  espaço  com  projeto  gráfico  do  layout,  quantidade  de  mesas,  cadeiras, 
ornamentação, saídas de energia, telas entre outros);

IV. Coquetel/buffet  no  estande  com  especificação  detalhada  do  serviço,  como: 
disponibilização de garçom e descrição dos itens (comidas e bebidas);

V. Coquetel/buffet  nas  dependências  do evento,  não vinculado ao  estande do CRBio-02, 
com especificação  detalhada  do  serviço,  como:  disponibilização  de  barman/garçom  e 
descrição dos itens (comidas e bebidas);

VI. Atividades  de  ativação  de  marca  do  CRBio-02  (ex.:  games  interativos,  espaço 
instagramável, realidade aumentada e espaços de imersão);

VII. Envio de e-mail Marketing do CRBio-02 aos participantes;
VIII. Menção expressa do patrocínio do CRBio-02 na abertura oficial do evento pelo Mestre de 

cerimônias;
IX. Distribuição de materiais institucionais e informativos fornecidos pelo CRBio-02, quando o 

caso,  durante  o evento,  como folders,  revistas,  boletins e cartilhas,  nos kits  de  boas-
vindas e pontos de alta circulação para maior alcance entre os participantes;

X. Acesso  de  Expositores  do  CRBio-02  a  palestras,  workshops  e  atividades  exclusivas,  
possibilitando networking com outros profissionais e patrocinadores;

XI. Disponibilização  de  banco  de  contatos  dos  participantes  (quando  permitido  pela 
legislação  vigente  e  com  consentimento  dos  envolvidos),  para  que  o  CRBio-02  possa 
manter relacionamento pós-evento com os interessados;

XII. Transmissão  ao  vivo  do  evento  por  meio  de  plataforma  digital  (restrito  a  eventos 
presenciais).

4.2.3. Contrapartidas de sustentabilidade:
I. Utilização  de  materiais  recicláveis  e  biodegradáveis  nos  materiais  de  divulgação, 

decoração e utensílios durante o evento, como banners, placas, folders, crachás, sacolas 
entre outros;

II. Implementação de sistemas de coleta seletiva e descarte correto de resíduos no espaço 
do evento, com a disponibilização de lixeiras de reciclagem;

III.  Preferência  por  fornecedores  sustentáveis,  priorizando  empresas  e  produtores  com 
práticas de baixo impacto ambiental e comprometidos com a sustentabilidade, reduzindo 
a pegada de carbono do evento;

4.2.4. Contrapartidas sociais:
I. Doação  de  resíduos  recicláveis  gerados  pelo  evento  a  cooperativas  de  reciclagem, 

fortalecendo  a  economia  circular  e  contribuindo  para  a  geração  de  renda  em 
comunidades carentes;

II. Encaminhamento  de  alimentos,  produtos  de  higiene  e  outros  itens  não  utilizados  a 
instituições  beneficentes,  abrigos  e  ONGs,  evitando  desperdícios  e  atendendo  às 
necessidades de pessoas em situação de vulnerabilidade;
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III. Contratação de serviços e produtos de cooperativas e pequenos empreendedores para 
atender  à  infraestrutura  do  evento,  fomentando  a  economia  e  apoiando  pequenos 
negócios;

IV. Promoção de  campanha  de  doação  de  sangue  e  cadastro  de  medula  óssea  entre  os 
participantes  e  organizadores  do  evento,  em  parceria  com  instituições  de  saúde, 
contribuindo para aumentar os estoques de bancos de sangue e o cadastro de doadores;

V. Garantia de acessibilidade para pessoas com deficiência, tais como intérpretes de Libras, 
audiodescrição e espaços adaptados, promovendo a inclusão e acessibilidade universal;

VI. Políticas de incentivo à representatividade de gênero, raça e diversidade no evento.

4.3. As contrapartidas devem referenciar o CRBio-02 como “Patrocinador”.
4.4. São contrapartidas obrigatórias e não valerão nota para a classificação do projeto o inciso 

I do subitem 4.2.1, incisos I e VIII do 4.2.2, inciso II do 4.2.3 e inciso V do 4.2.4.
4.5. As contrapartidas  não indicadas  no subitem 4.4.  são  facultativas  e valerão nota  para 
classificação dos projetos, conforme tabela de pontuação do subitem 9.1. do edital.
4.6. As contrapartidas específicas de cada projeto patrocinado deverão estar indicadas e 
detalhadas no Plano de Trabalho de Patrocínio.
4.7. As  especificações  da  logomarca  do CRBio-02 a  ser  aplicada  nas  peças  de  divulgação, 
sinalização,  publicitárias,  promocionais,  entre  outras,  do  projeto  serão  disponibilizadas  após 
assinatura do contrato.

5. DAS ETAPAS E DOS PRAZOS

5.1. Este  processo  contempla  ciclo  único  de  seleção  pública  de  projetos,  que  abrange  as 
seguintes etapas:

Item Etapa Período

1 Inscrição 04/05/2026 a 31/05/2026

2
Habilitação, Classificação e Definição da cota de 

patrocínio pela Diretoria, conforme faixas de 
classificação constantes da tabela do subitem 9.3

Até 15/06/2026

3 Solicitação de ajustes e Aceite 16/06/2026 a 22/06/2026

4 Homologação no Plenário do CRBio-02 25/06/2026

5 Divulgação do resultado nas mídias digitais do 
CRBio-02

Até 29/06/2026

6 Assinatura do contrato pelo patrocinado
Em até 7 (sete) dias úteis, 

contados do envio do 
termo de contrato por e-
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mail

7 Início da execução dos eventos 01/07/2026 a 31/12/2026

5.2. A divulgação dos projetos que serão patrocinados encerra a etapa de seleção pública do 
ciclo e inicia a etapa de assinatura dos contratos de patrocínio.

6. DA INSCRIÇÃO

6.1. O  registro  da  inscrição  deverá  ser  feito  via  e-mail,  pelo  endereço 
eventos@crbio02.gov.br, com o assunto “Proposta de patrocínio – Nome do evento”, e deverá 
ser enviado por representante legal ou preposto designado pela pessoa jurídica interessada na 
concessão de Patrocínio.
6.2. No ato da inscrição deverá ser protocolado o Plano de Trabalho de Patrocínio, conforme 
modelo constante do anexo I, bem como a integralidade dos documentos exigidos neste edital 
anexados ao e-mail, vedado o envio parcelado de documentação.
6.2.1. Cada projeto deverá ser objeto de 1 (um) Plano de Trabalho de Patrocínio distinto e cada 
qual será aberto em processos administrativos internos específicos.
6.2.2. Em razão de retificação ou complementação, o proponente poderá, dentro do prazo de 
inscrição, protocolar novamente o mesmo projeto, em sua integralidade, sendo desconsiderada 
a documentação enviada anteriormente.
6.3. Cada proponente poderá inscrever apenas 1   (um) projeto   de patrocínio neste Edital. Caso 

envie  mais  de  um  projeto,  será  levado  em  consideração  para  análise  o  último 
encaminhado, desde que dentro do prazo definido no item 5.1.

6.4. A inscrição do projeto será comprovada por meio de mensagem eletrônica enviada pelo 
CRBio-02 ao e-mail  encaminhado pelo proponente,  em e-mail  resposta,  no prazo de até  72 
(setenta e duas) horas do recebimento do projeto por e-mail. Caso não tenha recebido resposta,  
o  proponente  poderá  entrar  em  contato  telefônico/presencial  com  o  CRBio-02  ou  também 
poderá reencaminhar novo e-mail com o projeto onde, no corpo do mesmo, deverá constar a 
data do primeiro envio.
6.5. O  proponente  é  responsável  pelas  informações  fornecidas  no  Plano  de  Trabalho  de 
Patrocínio preenchido, bem como por toda a documentação apresentada.
6.6. Além dos documentos previstos neste Edital, poderão ser anexados outros documentos 
ou informações consideradas relevantes para a análise do projeto.
6.7. Não serão aceitos projetos e documentos protocolados fora do período de inscrição, caso 
não solicitados por este CRBio-02.
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6.8. É vedada, após o esgotamento do prazo de inscrição, qualquer alteração no projeto, salvo 
quando solicitado pelo CRBio-02 durante a etapa de Ajustes e Aceites ou deferido pela Diretoria 
do CRBio-02.

7. DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

7.1. Para  a  habilitação  do  projeto,  devem  ser  apresentados  ao  CRBio-02  os  seguintes 
documentos:
7.1.1. Plano  de  Trabalho  de  Patrocínio,  assinado  pelo(s)  representante(s)  legal(is)  do 
proponente;
7.1.2. Cópia  dos  documentos  pessoais  do(a)  Biólogo(a)  ou  do  profissional  das  Ciências 
Biológicas inscrito no CRBio-02 preposto(a) responsável técnico(a) pelo projeto: 

I. Certidão de Regularidade (gerada diretamente no site do CRBio-02);
II. Declaração de Inexistência de Processo Ético-Disciplinar junto ao CRBio-02 (gerada a 
pedido por e-mail ao setor de Registro do CRBio-02: crbio02@crbio02.gov.br ); 
III. ART quando no exercício de cargo/função que a exija (gerada diretamente no site do 
CRBio-02 pelo profissional registrado);
IV. Identidade Profissional do CRBio-02 (cópia escaneada);

7.1.3. Prova de regularidade jurídica:
I. Contrato social ou estatuto social com as alterações, se houver, devidamente registrados 

nos órgãos competentes;
II. Ata de eleição e/ou ato de designação das pessoas habilitadas a representar a pessoa 

jurídica, se for o caso;
III. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão CNPJ);
IV. Carteira  de  Identidade  (RG)  e  prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  do 

Ministério da Fazenda (CPF/MF) dos representantes legais.
7.1.3.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva.
7.1.4. Prova de regularidade fiscal, social e trabalhista:

I.  Prova de regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU);

II. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
III.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa;
IV. Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Estadual/Distrital  e/ou  Municipal,  se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;
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V. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou 
sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

7.1.4.1. Caso  o  proponente  seja  considerado  isento  dos  tributos  relacionados  ao  objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.1.5. Declarações assinadas pelo(s) representante(s) legal(is) do proponente:
I.  Declaração de que está adimplente com as exigências contratuais de eventual patrocínio 

anterior celebrado com órgão ou entidade da Administração Pública Federal;
II.  Declaração de que não possui restrição de qualquer natureza para realizar o contrato 

com a Administração Pública;
III. Declaração de que o proponente e/ou seu(s) representante(s) legal(is) não possui(em), 

em seu quadro societário/diretoria, empregados do CRBio-02 ou parentes, até 3º grau, 
dos  ocupantes  de  cargo  em  comissão  ou  função  de  confiança  que  atuem  na  área 
responsável pela demanda;

IV. Declaração  de  que  não  emprega  menor  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno, 
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, ressalvados os 
maiores de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, em cumprimento ao disposto no 
art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988.

7.2. O proponente deverá manter a regularidade da documentação obrigatória durante todas 
as etapas do processo seletivo, assim como se responsabilizar pelo envio ao CRBio-02 de nova 
documentação,  em caso de vencimento da validade ou alteração de algum dos documentos 
apresentados.
7.3. O  CRBio-02  poderá  solicitar  outros  documentos  que  sejam  necessários  à  análise  do 
projeto, que deverão ser apresentados dentro do prazo estipulado.
7.3.1. A  ausência  de  resposta  às  complementações  solicitadas  pelo  CRBio-02,  no  período 
indicado, resultará na inabilitação do projeto ou na perda do patrocínio.
7.4. O  envio  da  documentação  obrigatória  é  de  responsabilidade  única  e  exclusiva  do 
PROPONENTE, não cabendo à Diretoria promover diligências para sua complementação.
7.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do proponente, será 
verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa, 
mantido pelo CNJ (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
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c) Cadastro Nacional  de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral  da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

7.5.1. Poderá  haver  a  substituição  das  consultas  das  alíneas  “a”  “b”,  “c”  e  “d”  acima  pela 
Consulta  Consolidada  de  Pessoa Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União  (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).

8. DA HABILITAÇÃO
8.1. A etapa de Habilitação é de caráter eliminatório e consiste na verificação do atendimento 
às  condições  e  aos  prazos  de  apresentação,  da  situação  de  regularidade,  da  validade  e  da 
adequação aos modelos instituídos, e demais documentos, certidões e declarações entregues 
pelo proponente.
8.2. Será inabilitado o projeto que:

I. tenha sido inscrito após a data limite fixada por este Edital;
II. tenha objeto diferente do previsto neste Edital;

III. não aborde temas de interesse das Ciências Biológicas;
IV. não apresente Plano de Trabalho de Patrocínio;
V. não apresente, no todo ou em parte, a documentação obrigatória nos prazos estipulados;

VI. não apresente no plano de trabalho as contrapartidas obrigatórias indicadas no subitem 
4.4.

VII. esteja em desacordo com o presente Edital, com a política que disciplina a concessão de  
patrocínio pelo CRBio-02 ou qualquer outra legislação aplicável;

VIII. não informe as datas de previsão de início e fim para realização do objeto.

8.3. Será inabilitado o proponente que:
I.  esteja inadimplente junto ao CRBio-02 ou à Administração Pública;

II.  apresente impedimentos para contratar com a Administração pública;
III.  não desfrute de idoneidade fiscal;
IV. mantenha  contrato  de  prestação  de  serviços  de  publicidade  ou  de  promoção  com o 

patrocinador;
V.  seja associado de empregados ativos ou inativos do CRBio-02;

VI.  possua, em seu quadro societário/diretoria, empregado do CRBio-02 ou parente, até 3º 
grau,  do  ocupante  de  cargo  em  comissão  ou  função  de  confiança  que  atue  na  área 
responsável  pela  demanda  ou  contratação  ou  de  autoridade  a  ele  hierarquicamente 
superior.
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9. DA CLASSIFICAÇÃO
A etapa de Classificação consiste na análise e pontuação dos projetos habilitados para avaliação da 
visibilidade da marca CRBio-02 de acordo com os critérios de pontuação fixados abaixo:

ORDEM CRITÉRIOS QUESITO SUBQUESITO PONTUAÇÃO TOTAL

1

Visibilidade 
Institucional

Quantidade 
estimada de 
participantes

Acima de 3000 10

10
De 1001 e 3000 5

De 20 a 1000 3

Abrangência 
das Redes 

Sociais

Acima de 20.000 10

10

De 10.001 a 20.000 7
De 5.001 a 10.000 5

Até 5.000 3
Modalidade Presencial 5

5Virtual 2
2 Duração do 

evento
Tempo Acima de 4 dias 5

5

4 dias 4
3 dias 3
2 dias 2
1 dia 1

3 Contrapartidas Imagem

I  -  Logomarca  do 
CRBio-02 nos materiais 
de  divulgação 
impressos,  digitais  e 
audiovisuais,  locais  de 
circulação  do  evento, 
palcos/púlpitos  e 
balcões;

OBRIGATÓRIO -

II  -  Reprodução  de 
vídeos  institucionais 
do  CRBio-02  na 
cerimônia de abertura, 
telões e mídias digitais 
do evento

De 1 a 5 5

III  -  Logomarca  do 
CRBio-02 em brindes e 
materiais  distribuídos De 1 a 5 5
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exclusivamente  aos 
participantes,  como 
crachás,  cordão  dos 
crachás,  pastas, 
camisetas,  bolsas, 
cadernos  e  itens 
promocionais

Negocial

I  -  Participação de um 
representante  do 
CRBio-02 na cerimônia 
oficial  de  abertura  do 
evento  com  espaço 
para fala pública

OBRIGATÓRIO -

II - Disponibilização de 
espaço e/ou palestra 
para participação de 
representante do CRBio-
02 na programação do 
evento (com indicação 
da carga horária 
disponível, capacidade 
de pessoas e 
infraestrutura do espaço)

De 1 a 5 5

III - Estande 
personalizado com 
montagem/desmontage
m obrigatórias 
(especificação completa 
do espaço com projeto 
gráfico do layout, 
quantidade de mesas, 
cadeiras, ornamentação, 
saídas de energia, telas 
entre outros)

De 1 a 15 15

IV - Coquetel/buffet no 
estande com 
especificação detalhada 
do serviço, como: 
disponibilização de 
barman/garçom e 
descrição dos itens 
(comidas e bebidas);

De 1 a 8 8
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V -Coquetel/buffet nas 
dependências do evento, 
não vinculado ao 
estande do CRBio-02, 
com especificação 
detalhada do serviço, 
como: disponibilização 
de barman/garçom e 
descrição dos itens 
(comidas e bebidas);

De 1 a 4 4

VI - Atividades de 
ativação de marca do 
CRBio-02 (ex.: games 
interativos, espaço 
instagramável, realidade 
aumentada e espaços de 
imersão);

De 1 a 10 10

VII - Envio de e-mail 
Marketing do CRBio-02 
aos participantes;

1 1

VIII - Menção expressa 
do patrocínio do CRBio-
02 na abertura oficial do 
evento pelo Mestre de 
cerimônias;

OBRIGATÓRIO -

IX - Distribuição de 
materiais institucionais e 
informativos fornecidos 
pelo CRBio-02 durante o 
evento, como folders, 
revistas, boletins e 
cartilhas, nos kits de 
boas-vindas e pontos de 
alta circulação para 
maior alcance entre os 
participantes;

2 2

X - Acesso preferencial 
de Expositores do CRBio-
02 a palestras, 
workshops e atividades 
exclusivas, possibilitando 
networking com outros 
profissionais e 
patrocinadores;

1 1
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XI - Disponibilização de 
banco de contatos dos 
participantes (quando 
permitido pela legislação 
vigente e com 
consentimento dos 
envolvidos), para que o 
CRBio-02 possa manter 
relacionamento pós-
evento com os 
interessados;

1 1

XII - Transmissão ao vivo 
do evento por 
plataforma digital 
(restrito a eventos 
presenciais);

3 3

Sustentabilidade I - Utilização de materiais 
recicláveis e 
biodegradáveis nos 
materiais de divulgação, 
decoração e utensílios 
durante o evento, como 
banners, placas, folders, 
crachás, sacolas entre 
outros;

3 3

II - Implementação de 
sistemas de coleta 
seletiva e descarte 
correto de resíduos no 
espaço do evento, com a 
disponibilização de 
lixeiras de reciclagem;

OBRIGATÓRIO -

III - Preferência por 
fornecedores 
sustentáveis, priorizando 
empresas e produtores 
com práticas de baixo 
impacto ambiental e 
comprometidos com a 
sustentabilidade, 
reduzindo a pegada de 
carbono do evento;

2 2
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Social

I  -  Doação  de  resíduos 
recicláveis  gerados  pelo 
evento a cooperativas de 
reciclagem,  fortalecendo 
a  economia  circular  e 
contribuindo  para  a 
geração  de  renda  em 
comunidades carentes;

1 1

II - Encaminhamento de 
alimentos, produtos de 
higiene e outros itens 
não utilizados a abrigos, 
instituições beneficentes 
e ONGs, evitando 
desperdícios e 
atendendo às 
necessidades de pessoas  
em situação de 
vulnerabilidade;

1 1

III - Contratação de 
serviços e produtos de 
cooperativas e pequenos 
empreendedores para 
atender à infraestrutura 
do evento, fomentando a 
economia e apoiando 
pequenos negócios;

1 1

IV - Promoção de 
campanha de doação de 
sangue e cadastro de 
medula óssea entre os 
participantes e 
organizadores do evento, 
em parceria com 
instituições de saúde, 
contribuindo para 
aumentar os estoques de 
bancos de sangue e o 
cadastro de doadores;

1 1
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V - Garantia de 
acessibilidade para 
pessoas com deficiência, 
tais como intérpretes de 
Libras, audiodescrição e 
espaços adaptados, 
promovendo a inclusão e 
acessibilidade universal;

OBRIGATÓRIO -

VI - Políticas de incentivo 
à representatividade de 
gênero, raça e 
diversidade no evento.

1 1

100

9.1. Os  proponentes  que,  nos  termos  da  tabela  acima,  apresentarem  informações 
falsas/inverídicas terão o contrato de patrocínio automaticamente rescindido e estarão sujeitos 
à  devolução  integral  dos  recursos  repassados  pelo CRBio-02,  devidamente  atualizados,  bem 
como às penalidades cabíveis previstas em contrato e na legislação aplicável.
9.2. A pontuação alcançada será utilizada como base para definição do valor de patrocínio,  
respeitado o valor global limite de R$100.000,00 (cem mil reais), conforme tabela de faixas e 
valores abaixo:

FAIXA DE PONTUAÇÃO VALOR MÁXIMO DA COTA DE PATROCÍNIO

de 80 a 100 Até R$ 40.000,00

de 60 a 79 Até R$ 30.000,00

de 40 a 59 Até R$ 20.000,00

de 20 a 39 Até R$ 10.000,00

de 0 a 19 Inabilitado
9.3. Os projetos serão classificados por faixa de pontuação, conforme os critérios, quesitos e 
subquesitos do subitem 9.1.
9.4. Eventos  com  quantidade  estimada  de  participantes  inferior  a  20  pessoas  não  serão 
patrocinados.
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10. DA DEFINIÇÃO DA COTA DE PATROCÍNIO

10.1. A Comissão Avaliadora será composta por 5 (cinco) membros não conselheiros, sendo 
biólogos(as) registrados, 3 efetivos(as) e 2 suplentes, designados pela Diretoria do CRBio-02, que 
deverão  atender  aos  critérios  de  elegibilidade  e  não  poderão  se  enquadrar  nas  seguintes 
situações:

10.1.1. apresentar Plano de Trabalho de Patrocínio;
10.1.2. estar inadimplente junto ao CRBio-02 ou à Administração Pública; 
10.1.3. ser associado a empregados ativos ou inativos do CRBio-02;
10.1.4. possuir, em seu quadro societário ou diretoria, empregado do CRBio-02 ou 

parente, até o 3º grau, de ocupante de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade hierarquicamente superior.

10.2. O enquadramento do proponente nas faixas de pontuação não garantirá o valor máximo 
correspondente à cota de patrocínio, visto que a seleção e definição das cotas dos projetos será 
realizada  pela  Diretoria  do  CRBio-02,  após  análise  da  Comissão  Avaliadora  observada  a 
proporção de projetos aprovados em cada faixa e no geral.

11. DA ETAPA DE AJUSTES E ACEITE

11.1. Após a fase de definição da cota de patrocínio, o proponente será comunicado por e-mail 
sobre os valores previamente aprovados pela Diretoria do CRBio-02 e sobre a necessidade de 
possíveis ajustes quanto às contrapartidas oferecidas no Plano de Trabalho, no período definido 
na tabela constante do subitem 5.1 (Etapa 5).
11.2. O  proponente  que  estiver  de  acordo  com  os  valores  definidos  e  com  as  possíveis 
solicitações de ajustes quanto às contrapartidas oferecidas no Plano de Trabalho deverá enviar 
Termo de Aceite ao endereço de e-mail eventos@crbio02.gov.br assinado digitalmente por seu 
representante legal, até o dia 22 de fevereiro de 2026, conforme modelo constante do Anexo III 
deste Edital.
11.3. O proponente que não concordar em manter sua proposta de patrocínio em virtude dos 
valores  definidos  pela  Diretoria  ou  pela  Comissão  avaliadora  do  CRBio-02,  ou  em  razão  de 
solicitação de ajustes quanto às contrapartidas oferecidas no Plano de Trabalho como condição 
para  assinatura  do  contrato,  deverá  declinar  do  patrocínio  mediante  envio  de  e-mail  ao 
endereço citado.
11.4. Será desclassificado do certame o proponente que não remeter ao CRBio-02 o Termo de 
Aceite no prazo indicado no subitem 11.2.
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11.5. Após a etapa de ajustes e aceite,  a relação dos projetos aprovados pela Diretoria do 
CRBio-02 será submetida à homologação do Plenário do CRBio-02.

12. DA HOMOLOGAÇÃO

12.1. A  etapa  de  homologação  compreende  a  aprovação  pelo  Plenário  dos  projetos 
selecionados e dos valores que o CRBio-02 concederá a título de cota de patrocínio.
12.2. O proponente será informado por e-mail acerca da homologação do projeto e do valor da 
cota de patrocínio aprovada.
12.3. O cancelamento do projeto homologado, por qualquer motivo, ainda que por força maior 
ou caso fortuito, não enseja o direito de substituição por outros projetos.
12.4. Os projetos homologados estarão aptos para contratação.
12.5. Após a etapa de homologação, a relação dos projetos agraciados será publicada no site 
ou nas mídias sociais digitais do CRBio-02.

13. DA CONTRATAÇÃO

13.1. Concluído  o  processo  público  de  seleção,  será  formalizado  o  patrocínio  mediante 
contrato, elaborado conforme minuta constante do Anexo II deste Edital.
13.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal do proponente em até 5 (cinco) 
dias  úteis,  contados  do envio  do termo de  contrato  por  e-mail,  obrigatoriamente  de forma 
eletrônica,  mediante  uso  da  certificação  digital  ICP  Brasil,  sob  pena  de  desclassificação  do 
projeto.
13.3. A vigência do contrato de patrocínio inicia-se na data de sua assinatura e encerra-se 30 
(trinta) dias após a data de realização do objeto patrocinado.
13.4. A pessoa jurídica a ser patrocinada deverá manter conta corrente ativa, informada no 
Plano de Trabalho, na qual será efetuado o crédito referente à cota de patrocínio aprovada, não 
sendo exigida conta exclusiva para essa finalidade.
13.5. Os dados bancários e CNPJ correspondente devem ser da mesma titularidade da pessoa 
jurídica a ser patrocinada.
13.6. No ato da contratação,  será conferida a validade das provas  de regularidade jurídica,  
fiscal e trabalhista, e caso necessário realizada a atualização das certidões negativas, bem como 
de outros documentos necessários à formalização do contrato de patrocínio.

14. DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

14.1. O patrocinado é responsável pelas ações necessárias à execução do Plano de Trabalho e 
quaisquer atribuições operacionais relativas à realização do objeto patrocinado.
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14.2. Nos casos de cessão de espaço do CRBio-02 para a execução do evento,  não poderá 
constar no Plano de Trabalho o custo destinado a esse fim.
14.3. O contrato  será  acompanhado  e  fiscalizado  pela  Comissão  de  Tomada  de  Contas  do 
CRBio-02,  com  o  objetivo  de  verificar  a  execução  das  contrapartidas  contratadas,  em 
conformidade com o Plano de Trabalho e com as cláusulas contratuais.
14.4. No caso de contrapartida de imagem com inserção de logomarca, o patrocinado deve 
enviar  ao CRBio-02 prévia de sua aplicação no material  de divulgação em tempo hábil  para  
reprodução gráfica ou disponibilização eletrônica, com objetivo de viabilizar a avaliação prévia 
pela Diretoria do CRBio-02.
14.5. É vedada, após a contratação, a alteração do projeto.
14.6. Excepcionalmente,  o  patrocinado  poderá  solicitar  ao  CRBio-02,  por  meio  de  Ofício 
direcionado à Diretoria do CRBio-02, a alteração do nome, local ou do período de realização do  
objeto, observadas as seguintes condições:

I. seja demonstrada que não haverá a descaracterização do projeto;
II. seja demonstrada a ocorrência de fatos supervenientes à vontade do patrocinado;

III. esteja dentro do período de execução dos planos de trabalho fixado pelo Edital.

14.6.1.O ofício de solicitação da alteração será encaminhado para análise com prazo mínimo de 
30 (trinta) dias de antecedência da data de realização do objeto, informado no contrato.
14.6.2.As alterações deverão ser apreciadas e aprovadas pela Diretoria do CRBio-02.

14.7. Caso a solicitação de alteração do nome, local ou período de realização do objeto tenha 
sido  indeferida  e/ou  o  patrocinado  não  possa  realizá-lo,  o  contrato  será  rescindido  com  a 
devolução  integral  dos  recursos  eventualmente  transferidos,  aplicadas  as  devidas  correções 
monetárias.

15. DA COMPROVAÇÃO DA EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

15.1. Após a execução do projeto, o patrocinado deverá apresentar, no prazo improrrogável de 
30 (trinta) dias, a prestação de contas através do Relatório de Execução do Plano de Trabalho.
15.2. O Relatório de Execução do Plano de Trabalho deverá apresentar informações acerca da 
realização do objeto em conformidade com o contrato, Plano de Trabalho e estar instruído com:

I.  a descrição detalhada de todas as atividades realizadas durante o evento ou atividade 
patrocinada,  incluindo informações  sobre  os  objetivos,  resultados  alcançados,  público 
participante, dentre outras informações relevantes;

II.  registros  fotográficos/vídeos  que  retratam  todas  as  contrapartidas  oferecidas, 
destacando  a  participação do público,  atividades realizadas,  infraestrutura utilizada,  a 
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aplicação  do  logotipo  do  CRBio-02  nos  materiais  institucionais  do  evento/atividade, 
dentre outros aspectos constantes do Plano de Trabalho.

15.3. No  caso  de  não  cumprimento  do  Plano  de  Trabalho  ou  não  comprovação  de 
contrapartidas, o CRBio-02 poderá, unilateralmente, considerar o contrato rescindido, adotando-
se as providências necessárias quanto à devolução dos recursos, aplicadas as devidas correções 
monetárias.
15.4. No caso de cumprimento parcial do Plano de Trabalho ou de comprovação parcial das 
contrapartidas,  o  CRBio-02  deverá  solicitar  a  devolução  proporcional  daquilo  que  não  foi 
executado, conforme avaliação da Diretoria ou da Comissão de Tomada de Contas.
15.4.1.  O  não  cumprimento  de  pelo  menos  50%  do  Plano  de  Trabalho  configurará 
descumprimento total do contrato, importando na devolução integral dos recursos.
15.4.2.  Compete à Comissão de Tomada  de Contas  a  análise  do cumprimento do Plano de 
Trabalho e da comprovação das contrapartidas constantes do Relatório de Execução do Plano de 
Trabalho.

16. DO PAGAMENTO DA COTA DE PATROCÍNIO

16.1. O pagamento da cota de patrocínio será efetuado, mediante crédito em conta corrente 
de mesma titularidade e CNPJ da pessoa jurídica patrocinada,  até 5 (cinco) dias anteriores ao 
início do evento.
16.2. Na hipótese de anulação, rescisão contratual ou falta de comprovação da utilização dos 
recursos  previamente  recebidos  pelo  patrocinado,  conforme  a  natureza  de  cada  caso,  fica 
estabelecido  que  tais  montantes  devem  ser  restituídos  aos  cofres  do  CRBio-02,  no  prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias corridos após a notificação enviada pelo CRBio-02.
16.2.1.  Não  havendo  a  restituição  dentro  do  prazo  estabelecido,  o  valor  será  corrigido 
monetariamente com base no índice aplicável.

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. A participação no processo público de seleção de projetos de patrocínio do CRBio-02 
implica a aceitação de todos os termos constantes deste Edital e de seus anexos.
17.2. O site do CRBio-02 será o endereço para publicação oficial  de quaisquer informações 
acerca deste processo público de seleção de projetos de patrocínio, sem prejuízo da utilização de 
outros meios de comunicação de que o CRBio-02 venha a dispor.
17.3. Os  resultados  de  todas  as  etapas  deste  processo  público  de  seleção  de  projetos  de 
patrocínio  são  irrecorríveis,  não  cabendo  quaisquer  espécies  de  pedidos  de  recursos  ou 
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reconsiderações das decisões da Comissão de Tomada de Contas, da Comissão avaliadora, da 
Diretoria ou do Plenário do CRBio-02.
17.4. O CRBio-02 reserva-se o direito de divulgar o projeto patrocinado em suas ações e peças 
de comunicação institucional, bem como em seu site, sem qualquer ônus adicional à cota de 
patrocínio aprovada.
17.5. A apresentação dos documentos exigidos neste Edital deve atender à legislação federal  
vigente.
17.6. A Diretoria ou a Comissão avaliadora serão responsáveis por dirimir quaisquer lacunas ou 
situações não contempladas neste Edital.
17.7. Constituem anexos deste Edital, dele sendo partes integrantes:

(Todos os anexos devem ser preenchidos e enviados.)

Anexo I – Modelo de Plano de Trabalho; 

  Anexo II – Minuta de Contrato de Patrocínio; 

Anexo III – Modelo de Termo de Aceite;

Anexo IV - Modelo de Termo de Nomeação de Preposto;

Anexo V - Modelo de Relatório de Execução do Plano de Trabalho.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 2026.

GUSTAVO PESSÔA
Biólogo Presidente do CRBio-02
Registro CRBio nº 55.200/02-D
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